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"Dispõe sobre a criaçiio do Prograno "Comunicoção Segura na

Escola", e o uso de telefone celular iwtincionol nos creches e escolas

da Rede Pública Municipal de Ensino de Caolé do Rocha-PB, e dá

outras prcvidências.. "

O Prefeito Municiprl dê Crtolé do Rochr - PB, o Sr. tauro Adolfo Maia SerafirÍl, no uso de

suas atribuições legais; FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a pressnte Lei:

ArL l' Fica autorizado o Chefe do Poder Execúivo a criar o Programa "Comunicaçâo Segura na Escola", no âÍnbito das Creches e

Escolas da rede municipal de ensino de Catolé do Roch4 que consiste na disponibilizÀÉo de 0l (um) apaÍelho de telefone celular

institucional, com linha telefônica e plano de dados móveis de alta qualidade, para cada tmidade escolar e cÍeche municipal.

§l' O aparelho e a liúa telefrnica são de propriedade do MmicÍpio de Catolé do Rocha, vinculados à S€cretaria Municipal de Educação,

e destinados EXCLUSMMENTE ao uso administrativo e pedagógico das unidades escolares.

§2' É vedada a utilização do telefone institucional para fins particulares, pollticos, eleitorais ou quaisquer outros contrários às atividades

das unidades escolares

ArL 2' São objetivos do Programa:

| - Garantir canal oficial de comunicação seguÍa entre as unidades escolarcs, a Secr€taÍia Municipal de Educação, famílias e responúveis

pelos alunos;

ll - Preserrar a privacidade dos servidores, eütando o uso de nrilneros de telefone pêssoais de gestores, coordenadores, supewisores,

pmfessores e dernais pmfissionais das rmidades escolaes;

III - Agilizar a comunicação em câsos de urgênci4 emergência ou convocações oficiais;

lV - Padronizar o at€rdimento e rcgistso das comunicaçôes irxtitucionais;

V - Facilitar a comunicaçilo via aplicativos de mensagens, chamadas de voz e videoconferência para fins pedagógicos e administrativos,

quando necesúrio.

Aú 3" Fica autorizaa" à Secretaria Municipal de Educação a implantar denü€ suas competências paÍa imPlanhção do pÍ€sente

prognlma:

t - Adquirir os âparelhos celulares, liúas telemnicas e planos de dados móveis, mediante processo licitâtóriol

tI - Realiur o cadastro das liúas em nome do Município de Calolé do Rocha;

tll - Definir noÍmas complementrÍes de uso, guâÍd4 maÍrúenção e suhtituiçâo dos apaÍ€lhos an-avés de PoÍtari4
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ry - hoÍnover câpacitado dos gesÍoÍEs escolares sobre uso a@uado, segurang digital e [Éi Geral de ProteÉo de Dadm - LGPD (tri
no 13.70912018);

V - Fiscalizar o cumprimento desta t er.

Aú 4' Compete à direção de cada unidade escolar:

I - Zelar pela guard4 conservaÉo e uso adequado do aparelho institucional;

Il - Designar sewidor responsável pelo manuseio diário do aparclho duranle o hoúrio de funcionamento;

lll - Manter registro das comunicaç.ões relevantes realizadas;

lV - Comunicar imediatamente à SecretâÍia de Educaçâo em caso de perda, roubo, frrío ou dano do aparelho;

V - Devolver o aparelho e acessórios em caso de exoneração, remoçâo ou Érmino de ge$ão.

ArL f O número do telefone institucional deverá $r aÍnplamente divulgado à commidade escolaÍ, constando em documentos oficiais,

murais, redes sociais instituições e site da secretaria municipal de educaçâo.

Psrágrefo único. Recomenda-se a criação de conta comercial em aplicâtivos de mensagens ünculadas EXCLUSMMENTE ao

número institucional, com identificação da escol4 hoÉrio de atendimento e mensagem automática fora do expediente.

ArL 6' As despesas decoÍrentes da execr4ão desta Lei correrão por conta de do@ões orçamentárias póprias da Secretaia Municipal de

EducaÉo. suplementadas se necesúrio.

Aú 7' Esta t ei enra em ügor na data de sua publicação, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente lei

mediante Decreto.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em l8 de junho de 202ó.

Lauro Moia Serufim
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